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Ata da 15ª (décima quinta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias 
Fortes, Minas Gerais. Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a 
proteção de Deus e em nome do povo de Bias Fortes, aos 14 (quatorze) dias do 
mês de setembro de 2023, às 18h00min (dezoito horas), reuniu-se esta Câmara 
Municipal, havendo “quorum” regimental verificado em livro próprio ficou 
constatado a presença dos seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis 
Almeida, Cláudia Maria da Silva, Geraldo Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, 
Graziela Márcia de Oliveira, Jefferson Victor Reis Pinto, João Batista, José Ademir 
da Fonseca e Vagner Machado de Almeida. No cumprimento do seu dever o 
Presidente Vereador Vagner Machado de Almeida declarou aberta a Sessão e deu 
início aos trabalhos. Abrindo o "Expediente", o Secretário procedeu a leitura da 
Ata da 14ª (décima quarta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal, referente à 
Sessão Legislativa 2023, sendo a mesma colocada pelo Senhor Presidente em 
discussão e votação, esta, que após lida, foi aprovada por unanimidade e 
devidamente assinada por todos os Vereadores presentes. Dando continuidade, o 
Secretário fez a leitura das seguintes Indicações: Indicação nº 067/2023, esta que 
“Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que providencie a reforma da 
ponte da rua principal da Comunidade Colônia do Paiol”; Indicação nº 068/2023, 
esta que “Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a reforma do imóvel onde 
localizava o antigo Grupo Cardeal Mota, bem como a implantação e instalação de 
um centro histórico que divulgue e valorize a história do nosso município”. 
Indicações de autoria da Vereadora Graziela Márcia de Oliveira; Indicação nº 
069/2023, esta que “Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, reiterar a 
Indicação nº 037, de 04 de maio de 2023, enviada ao Executivo Municipal, que 
solicita avaliar a possibilidade de conceder o vale feira aos servidores do Poder 
Legislativo Municipal”. Indicação de autoria dos Vereadores Jefferson Victor Reis 
Pinto e Vagner Machado de Almeida; Indicação nº 070/2023, esta que “Indica ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, reforma e manutenção dos banheiros 
públicos do município”. Indicação de autoria do Vereador João Batista; Indicação 
nº 071/2023, esta que “Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, instalação 
de placas indicativas e de postes de iluminação pública nas ruas C mandinga e D 
mandinga, que dão acesso à Rua Presidente Castelo Branco, no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida”. Indicação de autoria do Vereador Carlos Eduardo dos Reis 
Almeida; Indicação nº 072/2023, esta que “Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, serviço de patrolamento e encascalhamento na estrada que dá acesso 
ao Sítio Limeira, mais conhecido como ‘Davis’”. Indicação de autoria do Vereador 
Jefferson Victor Reis Pinto. Dando prosseguimento, o Secretário fez a leitura do 
Requerimento nº 025/2023, este que “Requer ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, o seguinte: 1- Efetue o pagamento ao piso salarial devidamente 
aprovado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Legislativo Municipal, na reunião 
ordinária do mês de agosto de 2023, aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem que fazem parte do quadro de funcionários municipais. 
2- Proceda com a divisão entre os enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem que fazem parte do quadro de funcionários municipais,  
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do valor repassado ao município para assistência financeira complementar para o 
pagamento do piso salarial dos profissionais da enfermagem, através de emenda 
constitucional que não é necessária autorização do Poder Legislativo para efetuar 
o pagamento”. Requerimento de autoria da Vereadora Graziela Márcia de Oliveira. 
Em seguida, o Secretário procedeu a leitura do Parecer da Comissão de Finanças, 
Justiça e Legislação referente ao Projeto de Lei n° 010/2023, de autoria da 
Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, este que “Cria o Programa de Assistência 
Integral à Saúde da Mulher, estabelece diretrizes para a implementação das ações 
e serviços de atendimento de suas especificidades e dá outras providências”. 
Logo após, o Senhor Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", colocando em 
1º (primeira) discussão e submetido a 1º (primeira) votação o Projeto de Lei n° 
010/2023, que foi aprovado por unanimidade. Em ato contínuo, foi colocado em 
discussão e votação única o Requerimento n° 026/2023, este que se destina 
“Após ouvido o plenário, seja dispensado o interstício para votação em 2° turno o 
Projeto de Lei n° 010/2023, que foi aprovado por unanimidade. Logo após, foi 
colocado em 2º (segunda) discussão e submetido a 2° (segunda) votação o 
Projeto de Lei n° 010/2023, que foi aprovado por unanimidade. Dando 
continuidade, foi colocado em discussão e votação única o Requerimento n° 
025/2023, que após explanação e justificativa da Vereadora proponente foi 
aprovado por unanimidade. A seguir, foi colocada em discussão e votação única 
as Indicações nº (s) 67, 68, 69, 70, 71 e 072/2023, que após explanações e 
justificativas dos Vereadores proponentes foram aprovadas por unanimidade. Não 
havendo mais matérias a serem discutidas, o Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos, declarando em seguida encerrados os trabalhos da presente 
reunião. Para constar, eu, Jefferson Victor Reis Pinto lavrei a presente Ata que 
após lida e aprovada será assinada por mim e pelos Vereadores presentes. Bias 
Fortes, Sala das Sessões, 14 (quatorze) de setembro de 2023. 


